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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 
P O R T A R I A  Nº  012/2019   

DE 11  DE JANEIRO DE 2019 
 
 

Dispõe sobre designação de servidores 

públicos do Município, para exercerem a 

função de Fiscal e Gestor dos Contratos abaixo 

mencionados, conjuntamente com os 

especificados em contratos. 

 

 

 
 HAMILTON BERNARDES JÚNIOR, Prefeito Municipal 
de Pedreira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por lei e, 
 Considerando caber à Administração Municipal, nos 
termos do disposto nos Artigos 58, inciso III e 67, da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, através de 
um ou mais representantes da Administração; 
 
 Considerando que as principais atribuições do Fiscal e 
do Gestor são: 
 
 I- zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos serviços prestados à Administração 
Municipal; 
 
 II- verificar se as aquisições ou serviços atendem 
integralmente o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
 
 III- acompanhar e atestar a qualidade, quantidade 
e/ou a execução dos serviços contratados,  
 
 R E S O L V E : 
 
 ARTIGO 1º) - Designar os funcionários públicos do 
Município para, sem prejuízo de seus vencimentos e das demais vantagens do cargo 
que ocupam, devidamente identificados, a responderem pelo ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO dos Contratos abaixo listados: 
 
 

A - MARA SILVIA LOZANO E CARLOS EDUARDO GONÇALVES 

Contrato: 176/2018 - Modalidade: Pregão Presencial nº 64/2018 - Processo Licitatório 

nº: 76/2018 - Contratada: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA- 

Objeto: Fornecimento parcelado de correlato para a Central de Saúde e Postos de Saúde 

da Família, destinados ao atendimento de pacientes deste Município - Assinatura: 

10/12/2018 - Data Ordem de Serviço: 11/12/2018 - Vigência: 10/12/2019 - Valor 

Global: R$ 7.325,50; 
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Contrato: 177/2018 - Modalidade: Pregão Presencial nº 64/2018 - Processo Licitatório 

nº: 76/2018 - Contratada: CIRURGICA UNIÃO LTDA- Objeto: Fornecimento parcelado 

de correlatos para a Central de Saúde e Postos de Saúde da Família, destinados ao 

atendimento de pacientes deste Município - Assinatura: 10/12/2018 - Data Ordem de 

Serviço: 11/12/2018 - Vigência: 10/12/2019 - Valor Global: R$ 2.455,03; 

 

Contrato: 178/2018 - Modalidade: Pregão Presencial nº 64/2018 - Processo Licitatório 

nº: 76/2018 - Contratada: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA  - Objeto: 

Fornecimento parcelado de correlatos para a Central de Saúde e Postos de Saúde da 

Família, destinados ao atendimento de pacientes deste Município - Assinatura: 

10/12/2018 - Data Ordem de Serviço: 11/12/2018 - Vigência: 10/12/2019 - Valor 

Global: R$ 81.968,26; 

 

B- MARIA RENATA DE MORAES DANTAS E ENIO FERNANDES SANTOS 

Contrato: 179/2018 - Modalidade: Pregão Presencial nº 38/2018 - Processo Licitatório 

nº: 54/2018 - Contratada: HUMANA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA - Objeto: Fornecimento parcelado de dieta enteral, 

para pacientes cadastrados no programa de alimentação enteral municipal - Assinatura: 

14/12/2018 - Data Ordem de Serviço: 17/12/2018 - Vigência: 16/12/2019 - Valor 

Global: R$ 32.200,00; 

 

Contrato: 180/2018 - Modalidade: Pregão Presencial nº 38/2018 - Processo Licitatório 

nº: 54/2018 - Contratada: PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA - Objeto: Fornecimento 

parcelado de dieta enteral, para pacientes  cadastrados no programa de alimentação 

enteral municipal - Assinatura: 14/12/2018 - Data Ordem de Serviço: 17/12/2018 - 

Vigência: 16/12/2019 - Valor Global: R$ 85.550,40; 

 

Contrato: 181/2018 - Modalidade: Pregão Presencial nº 38/2018 - Processo Licitatório 

nº: 54/2018 - Contratada: EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 

CIRURGICOS HOSPITALARES LTDA  - Objeto: Fornecimento parcelado de fórmulas 

infantis, para pacientes cadastrados no programa de alimentação enteral municipal - 

Assinatura: 14/12/2018 - Data Ordem de Serviço: 17/12/2018 - Vigência: 16/12/2019 - 

Valor Global: R$ 5.750,00; 

 

Contrato: 182/2018 - Modalidade: Pregão Presencial nº 38/2018 - Processo Licitatório 

nº: 54/2018 - Contratada: ROGÉRIO ZERBINATTI SOROCABA EPP  - Objeto: 

Fornecimento parcelado de suplemento alimentar, para pacientes cadastrados no 

programa de alimentação enteral municipal - Assinatura: 14/12/2018 - Data Ordem de 

Serviço: 17/12/2018 - Vigência: 16/12/2019 - Valor Global: R$ 1.950,00; 
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Contrato: 183/2018 - Modalidade: Pregão Presencial nº 38/2018 - Processo Licitatório 

nº: 54/2018 - Contratada: SAMAPI PRODUTOS HOSPITALRES LTDA - Objeto: 

Fornecimento parcelado de suplemento alimentar, para pacientes cadastrados no 

programa de alimentação enteral municipal - Assinatura: 14/12/2018 - Data Ordem de 

Serviço: 17/12/2018 - Vigência: 16/12/2019 - Valor Global: R$ 34.860,00; 

 

Contrato: 184/2018 - Modalidade: Pregão Presencial nº 38/2018 - Processo Licitatório 

nº: 54/2018 - Contratada: CM HOSPITALAR LTDA - Objeto: Fornecimento parcelado de 

dieta enteral, para pacientes cadastrados no programa de alimentação enteral municipal 

- Assinatura: 14/12/2018 - Data Ordem de Serviço: 17/12/2018 - Vigência: 16/12/2019 

- Valor Global: R$ 48.690,00; 

 

 ARTIGO 2º) - Os serviços prestados não serão 
remunerados e considerados de alta relevância para o Poder Público Municipal.  
 
 
 ARTIGO 3º) - A presente Portaria entra em vigor a 
partir desta data, com os efeitos legais contando a partir da data de assinatura dos 
respectivos contratos. 
 
 
 ARTIGO  4º) - Registre-se, publique-se e cumpra-se.  
 
 
 

Pedreira (SP), 11 de Janeiro de 2019 

 

 
 

 
HAMILTON BERNARDES JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 
Publicada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos na data supra. 

 
 
 
 

 
 

FÁBIO VINICIUS POLIDORO 
Secretário Municipal de 

Administração e Recursos Humanos 

. 

 
Publicada por afixação no quadro próprio de Editais, no Paço Municipal, na data supra. 

 

 

 

 

 


